
ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIS 
E DO VEREADOR MARCELO FERREIRA BARROS 

INDICAÇÃO N°  130/2022 

Ferreira Barros 

i/ SEMUSA 

ideneiado com urgência o Equipamento de Proteção Individual 

:s de Combate a Endemias (AGE), neste município. 

JUSTIFICATIVA 

;e Equipamento de Proteção Individual - EM todo dispositivo ou 

idividual utilizado pelo trabalhador, destinado Á proteção contra os 

h ambiente de trabalho. Consideram-se riscos ambientais os agentes 

e biológicos que, em função de sua natureza, concentração ou 

o:de exposição, são capazes de ameaçar a segurança e causar danos à 

dor, Visando à preservação da saúde e da integridade física dos 

Com essas razões é que espero ser atendido nesse pedido. 

Gabinete 	do 	Vereador 
Marcelo Ferreira Barros 
aos treze dias do mês do 
junho de dois mil e vinte 
dois. 

7 eIoerreiraB!os APROVADO 

VEREADOR 	 EM: Jjfl / 
SESSÃO OROINÃRL 

Rua Theafrorna, 1374, e quina com a Av. Porto Velho, Setor 02— Cidade de Buritis —Estado de Rondônia. 

1 	 Telefone (OxxG9) 3238-3111 	 . 

:1 	
Lrnail: vereadomarcelobarros@buritis.roJeg.br  
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